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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 CIVAP SAÚDE 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024  

PROCESSO Nº 14/2024 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve como objeto 

a contratação de empresa jurídica para o fornecimento de cestas natalinas para 

distribuição aos servidores do CIVAP SAÚDE, AUTORIZO a contratação referida, nos termos 

do parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, à(s) empresa(s) indicada(s), pelo(s) 

preço(s) seguinte(s): 

Empresa: COMERCIAL ESPERIA DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ nº 41.701.945/0001-18, 

estabelecida na Fazenda Esperia II s/n Galpão B - Água da Pintada, no município de 

Cruzália - SP, CEP 19860-000: 
 

ITEM QTDE. DESCRIÇÃO E MARCA 
VALOR UNITÁRIO CADA 

ITEM (R$)/MARCA 

VALOR 

CESTA 

1 104 

CESTA NATALINA, CONTENDO: 

 1 PANETTONE 400G; 

 1 AMEIXA SECA 200G S/ CAROÇO; 

 1 CASTANHA PARÁ 150G S/ CASCA; 

 1 BOMBOM 251G; 

 1 GOIABADA 300G; 

 1 AZEITONA VERDE C/CAROÇO – VIDRO 500G; 

 1 PÊSSEGO CALDA GB 450G; 

 1 SUCO UVA INTEGRAL 1,5 LITRO; e 

 1 CAIXA DECORATIVA NATALINA. 

 

14,00 Di LUCCA 

15,00 LA VIOLETERA 

19,00 LA VIOLETERA 

14,00 NESTLÉ 

4,00 XAVANTE 

20,00 LA VIOLETERA 

13,00 MARIZA 

16,00 MAGUARY 

8,00 ESPERIA 

R$ 123,00 

Valor Total R$ 12.792,00 

  

Esta autorização para contratação se dá em face da análise dos documentos 

apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), que constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no Aviso de dispensa de licitação. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas para a contratação, bem como à execução do objeto adjudicado nos 

termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização na forma da Lei. 

 

Assis, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

Presidente 

 


